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EDITAL DE PREGÃO N2 PREGÃO PRESENCIAL N-ll.21.01/2018

Parte: PREAMBULO

I) QBIETQ

a) Definição: AQUISIÇÃO DE KITS LITERÁRIOS PARA EXECUTAR O PROJETO "OS SABERES E
ARTES DA LITERATURA DE CORDEL" DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ conforme especificações, mediante PREGÃO, conforme especificação
contida no Anexo I deste Edital.

b) Secretária Ordenador de Despesa: Sra. JAYNE DE MARIA SARAIVA DE AGUIAR

c) Dotações Orçamentarias: 05.0503.12.366.0221.2.034 / 05.0502.12.366.0221.2.023-
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.

d) Pregoeira: Nilcirlene Melo de Oliveira

e) Prazo, local e forma de Entrega: A entrega dos produtos licitados será no almoxarifado da
Secretaria de Educação, de forma parcelada, sendo logo após o encerramento das negociações
com um prazo máximo de 05 [cinco] dias úteis após a solicitação/ordem de compra.

A Pregoeira do Município de Tianguá, Estado do Ceará, acima identificada no uso de suas
atribuições legais, torna público que no DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2018, às 09hOOmin, na sala
da Comissão de Licitação do Município de Tianguá, sito na Av. Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP:
62.320-000 - Tianguá - Ceará, será realizada licitação na modalidade de Pregão, visando a
aquisição do objeto supra-mencionado, conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos,
sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação
das empresas interessadas, e em seguida, dado início à sessão de Pregão. Este procedimento
licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei ns 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores
- Lei de Licitações, da Lei Federal ng 10.520. de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o
Pregão, pelo Decreto n5 3.555/2000, que regulamenta a utilização da modalidade de licitação
Pregão e Lei n- 123/2006 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas
no presente edital e seus anexos.

2a Parte: Das Cláusulas Editalícias

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com
as especificações contidas em seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo
de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de
Tianguá, ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em
consórcio.
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2.2.1 Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos do licitante parj
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma dètes-pi
participar do certame licitatório.

2.3 Só poderão apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo
apresentar os seguintes documentos:

I - documento oficial de identidade do sócio administrador e do representante legal;
II -procuração por instrumento público, para casos não especificados, inclusive com outorga de
poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam,
pertinentes ao certame, em nome da licitante.

2.3.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente
com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição [atos constitutivos
da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de documentos, a
saber: de Proposta de Preço e de Habilitação, sendo aceita a remessa via postal para o
endereço constante no preâmbulo deste Edital.

3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados
com o nome do licitante, o número do CNP], o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos
dos conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"], na forma dos incisos I e II
a seguir:

l - envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
PREGÃO PRESENCIAL N.« 11.21.01/2018
OBJETO:......

LICITANTE:___ CNPJ:
ENVELOPE n^ 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

II - envelope contendo os documentos de Habilitação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
PREGÃO PRESENCIAL N.» 11.21.01/2018

OBJETO:........
LICITANTE: CNPJ:.
ENVELOPE ns 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
em original ou cópia autenticada por cartório competente.

3.3.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser
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apresentados no i d i o m a o f i c i a l do Brasil .

3 3 2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

3 4 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

3.5 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão,
no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3.6 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar
o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à
data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

3.7 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

3.8 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do
certame.

4 DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE n^ 01)
4.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos produtos, sua discriminação
conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos e por
extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel
devidamente identificado com o número de inscrição no CNP) ou timbre impresso do licitante e
número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas, numeradas e assinadas:
4.2 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNP) de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da
licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e
conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante
vencedora.
4.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
4.3.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por Lote,
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim,
todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas
condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato.
4.4 A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
4.5 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
4.6 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste
edital, deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que
consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital.
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5 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n* 02)
5.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documente
idioma nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a
seguir:

I - Habilitação Jurídica
a) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa;
b) registro comercial, no caso de empresa individual;
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado no órgão
competente, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria
em exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
f) Alvará de Funcionamento;
g) Inscrição Estadual (CGF);
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP));

II - Qualificação técnica, conforme o caso:
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação
do assinante, acompanhado de documento contratual ou fiscal, comprovando que a L1C1TANTE
forneceu ou esta fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto da licitação.

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso:
a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual
b) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de
Débitos Gerais);
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
d) comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n9

1.751, de 2 de outubro de 2014;
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de \- de maio de 1943." (NR), conforme Lei
12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

IV - Qualificação económica - financeira, conforme o caso:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado da Certidão de
Regularidade Profissional - CRP, fornecido pelo respectivo Conselho Regional de Contabilidade,
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, este, devidamente
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registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, facultando-se ao Pregoei]
exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores;

b) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa
Jurídica.

c) Certidão simplificada e Específica emitida pela Junta Comercial, com data de emissão não
superior a 30 (trinta) dias.
5.2 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 [dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 [quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
5.3 Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
5.4 Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
5.5 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2e, da Lei n.9 8.666/93);
5.6 Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do
artigo 3° da Lei Complementar ne 123/06;

6 O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no
preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de
documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para
formulação de ofertas e lances verbais, nos termos previstos pelo inciso IV, do artigo 11, do
Decreto ne 3.555/2000.
6.3 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá,
em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e
a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos
participantes.
6.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito pelo Pregoeiro após as 15:10 horas, salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua
representada.

6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
I - documento oficial de identidade do sócio e do representante legal;
II -procuração por instrumento público, inclusive com outorga de poderes para, na forma
da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome da licitante acompanhada de cópia do ato de investidura do
outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.).
III - Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação previstos neste edital;
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í/
6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de ri
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apl
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica^aja"tle sua
eleição, etc.), e os itens descritos acima no item 6.6 I, III, nos quais estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
6.6.2 Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues
fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura
dos envelopes "Propostas de Preços".
6.7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances
verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5
e 6.6 deste edital, quando for o caso.
6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os
documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de
um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

7 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema presencial.
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço por
Item.
I - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os
licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de
lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
II - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes
do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os
representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o
número mínimo de dois licitantes;
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica,
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o
meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para
comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60
(sessenta) dias após a data da reunião.
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta.
7.7 O Município de Tianguá se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos ofertados. Caso
sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na
desclassificação da proposta da licitante.
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8 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o £r£gõeTro
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os
licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço por lote e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item 8.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3(três), para
que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.
8.2.2 O Pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de
preços superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com
preço inferior ao já estabelecido nesta fase.
8.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os
demais, ern ordem decrescente de preço.
8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP,
para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item 9.
8.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o
Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.
8.5 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8,5.1.
8.5.1 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.5.1.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior
ao melhor preço.

8.5.1.2 Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
l - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
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II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5.1.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.5.1.4 O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5 Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não
atinja o valor de referencia definido pela administração pública.
8.6 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, o
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor

para a Administração.
8.7 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.
8.8 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,
ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.8.1 Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos.
8.9 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão às primeiras.

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n9 02 (Documentos de Habilitação], ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior.
9.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nq 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.
9.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o
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vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou pi
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
9.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
9.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda,
a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no
prazo definido no item "d.8" acima.
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de
interposição de recurso.
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.5 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de
Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado o Pregoeiro
prorrogar o prazo, motiva da m ente, por 24 [vinte e quatro) horas, contados da notificação
realizada na audiência pública do Pregão;
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s)
do[s) licitante(s] presente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o
número mínimo de dois licitantes.
9.7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo,
devidamente instruído, será encaminhado para a Secretaria competente para homologação e
subsequente contratação.
9.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)
dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

IODOS RECURSOS
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em
ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três] dias úteis,
ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
10.1.1 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
10.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.1.3 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
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aproveitamento.
10.30s autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos inte]
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na respectiva Secretaria de origem.
10.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretario de
origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao[s] licitante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.
10.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11 DA CONTRATAÇÃO
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretária(s) Ordenador(es) de
Despesa [doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada
Contratada), que observará os termos da Lei n.- 8.666/93, deste edital e demais normas
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria Geral do Município.
11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus
anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de
recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 17.7 deste edital.
11.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado
ao(s) Secretária(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada
a ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços
(descontos), ou revogar a licitação.
11.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte] dias daquela data. O mesmo procedimento se
adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
11.5 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da
Lei n.e 8.666/93.

12 DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência até 31 de dezembro de 2018,
contados a partir da Assinatura do Termo de Contrato, podendo ser prorrogado nos termos da
Lei ns 8.666/93 e suas alterações.

13 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
13.1 A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.~ 8.666/93, deverá
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital.

14 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais e as normas dispostas na Lei n.- 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou
parcial.

14.2 Da Data, Local e Horário de Entrega dos Produtos
14.2.1 0(s) objeto deverão ser entregue(s) na forma, prazo, locais e horários definidos no
Preâmbulo deste Edital.
14.2.2 A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretária Ordenador de
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Despesa.

14.2.3 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
14.2.4 Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas]
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
14.2.5 Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por
Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá, com domicílio na Rua Francisco Sales, 132,
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n9. 10.517.878/0001-52, para a entrega dos produtos,
deverão ser atendidas as exigências deste edital.
14.3A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretária Ordenador de Despesa.
14.4 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade
do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
14.5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se
em desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
14.6 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ónus para a Contratante. A Contratada é obrigada a
reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
14.7 O produto objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
14.8 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites
previstos na Lei n.5 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento] do valor
do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.

15 DA RESCISÃO DO CONTRATO
15.1 O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.-
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
15.2 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
15.3 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar,
apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de
desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
intimação comprovada da decisão rescisória.

16 DO PREÇO E DO PAGAMENTO
16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS;
16.2 As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;
16.3 Os preços dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante
adjudicatário de acordo com as condições estabelecidas no pregão.
16.40s produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo
Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança
das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo
de Contrato - segundo modelo constante em anexo deste edital.
16.50 pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 10 (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.
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17 l O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, fi
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 [dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
17 2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçao total
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, madimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.* 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a] descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -- DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcão não se efetivar nos S
[cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Tiangua, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e
III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
17.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;
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III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, frau<
recolhimento de quaisquer tributos.
17.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser^aphcadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
17.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita
à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
17.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
18.1 Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da(s)
Dotação(ões) Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste Edital.

19 DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1-Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão,
no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
19.2-Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não
protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que
anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
19.3-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
19.4-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.
19.5-As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem
comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos
pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão.
19.6-0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
19.7-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
19.8-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital.
19.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
19.10-0(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante
provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.5 8.666/93, não cabendo às licitantes
direito a indenização.
19.11-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
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19.12-Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimentc
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para ^
útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
19.13- Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 11:30 e 13:30 ás
17:00 horas, no endereço constante no preambulo deste eidtal, ficando os autos do presente
processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados.
19.14- A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, no endereço eletrônico www.tce.ce.gov.br.
19.15- As impugnações referidas nos itens 19.1 e 19.2 e os recursos mencionados no item 10
deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à] Secretário(a) Ordenador(a) de
Despesas, por intermédio doCa) Pregoeiro(a], e protocolizados exclusivamente no endereço
mencionado no Preâmbulo deste edital.
19.16- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações suas
ou de seus representante.
19.17- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da
legislação pertinente.

20.0-DO FORO
20.1- Fica eleito o foro da Comarca de TIANGUÁ-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Tíanguá-Ce, 22 de Novembro de 2018.

fa Jt UC
lo de Olivei

J\fi- \ - - -- " A*1 (x* ^T -̂ ^ H^-fc^W—

Jilcirlene Ivjelo de Oliveira
Pregoeira Oficial do Município
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA / ESPECIFICAÇÃO DO

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO:
1.1 Aquisição de Kits Literários para professores, coordenadores e alunos, fomentando a
aquisição de competências linguísticas, a valorização do património e diversidade cultural, a
importância da leitura e seus possíveis desdobramentos na escrita, resultando na melhoria de
qualidade ensino/aprendizagem, para executar o Projeto "OS SABERES E ARTES DA
LITERATURA DE CORDEL, de interesse da Secretaria de Educação do Município de Tianguá.

2. FUNDAMENTO LEGAL:
2.1. A Prestação do Serviço, tem amparo legal disposto na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
no Decreto n° 3.555 de 08 de agosto de 2000 -"Pregão", na Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
2.2. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentaria Municipal ng 1071/2017 de 07 de
dezembro de 2017.

3. DA JUSTIFICATIVA.
3.3. Sabemos que o Programa na modalidade \° e 2e segmento requer dos
professores/educadores uma metodologia ampla, que motive os alunos a permanecerem na
escola e resgate o tempo perdido. Metodologia que assume como premissa que a obra didática é
um elemento essencial norteador para auxiliar sua atuação, que visa promover a qualidade do
processo educativo e deve atender efetivamente a demanda que contempla as especificidades do
trabalho pedagógico; As possibilidades são diversas além da sala de aula. Propõem estimular
reflexões e ações que propiciam aprendizado significativo com conteúdos fundamentais que
ajudarão os Alunos Jovens e Adultos a desenvolverem o Projeto "OS SABERES E ARTES DA
LITERATURA DE CORDEL" levando aos alunos o conhecimento de cordel, através de obras
literárias, dando a eles a oportunidade de entrar em contato com a contextualização histórica do
cordel, da gravura, obras de arte, técnicas por eles utilizadas e, o mais importante, experimentar
o fazer artístico, com a preocupação de equilibrar a liberdade do olhar com a análise crítica,
ampliando a experiência sociocultural dos alunos, valorizando sua cultura, tendo como
referência a educação pelas artes, que ajudará os alunos a aguçar uma disposição, um prazer em
estar na escola, capacitando sua aprendizagem para vivenciar o conhecimento e a arte na
realidade. O Projeto "OS SABERES E ARTES DA LITERATURA DE CORDEL" através da aquisição
de kits Literários para professores, coordenadores e alunos do 1Q e 2Q segmentos da Educação
de Jovens e Adultos, por ser um tema de grande relevância, a leitura pensada neste projeto,
refere-se a textos literários disponíveis em contos pré-selecionados, contendo uma leitura
contextualizada e diferenciada que possam fazer uma conexão com sua vivência diária,
permitindo ao aluno o prazer e curiosidade pela leitura.
3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

KIT PARA O ALUNO

ITEM

1

2

3

DISCRIMINAÇÃO

LIVRO DE LEITURA E ESCRITA: DIVERSIDADE CULTURAL;
EDITORA IMEPH; AUTOR OBRA COLETIVA; ISBN: 978-85-
60:iOO-66-2

LIVRO AS SEIS MOEDAS DE OURO; EDITORA IMEPH; AUTOR
ANTÓNIO FRANCISCO; JSBN: 978-85-7974-033-6

LIVRO CONTOS QUE ME CONTARAM; EDITORA IMEPH;
AUTOR ANA THAIS FEITOSA; ISBN: 978-85-7974-219-4

UNID

UN1D

U N I D

UNID

QTDE

500

500

500

VALOR
MÉDIO

R$ 92,00

R$42,67

R$ 45,67

VALOR
TOTAL

R$ 46.000,00

R$21,333,33

R$22.833,33
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LIVRO A GRAMÁTICA EM CORDEL; EDITORA IMEPH; AUTOR
7,É MARIA DE FORTALEZA; ISBN: 978-85-7974-041-1

UN1D 500
jfe»^'7^/ ' R$14.833,33

KIT PARA O PROFESSOR

ITEM

1

2

3

4

DISCRIMINAÇÃO

LIVRO CORDEL, CRiAR RIMAR E LETRAR; EDITORA IMEPH;
AUTOR ARLENE HOLANDA ROUXINOL DO R1NARÉ; ISBN:
978-85-60300-94-5

LIVRO AS SEIS MOEDAS DE OURO; EDITORA IMEPH; AUTOR
ANTÓNIO FRANCISCO; ISBN: 978-85-7974-033-6

LIVRO CONTOS QUE ME CONTARAM; EDITORA IMEPH;
AUTOR ANA THAIS FE1TOSA; ISBN: 978-85-7974-219-4

LIVRO A GRAMÁTICA EM CORDEL; EDITORA IMEPH; AUTOR
ZÉ MARIA DE FORTALEZA; ISBN: 978-85-7974-041-1

UNID

UNID

UNID

UNID

UN1D

QTDE

30

30

30

30

VALOft
MÉDIO

R$ 49,00

R$ 42,67

R$ 46,33

R$ 30,33

VALOR
TOTAL

R$ 1.470.00

R$ 1.280,00

R$ 1.390,00

RS 910,00

5- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação dos serviços, embalagem, tipo ou
modelo, marca, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em
algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e
demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não
estejam registrados nestes documentos;
5.2. A Secretaria de Educação poderá ser valer da análise técnica dos serviços propostos antes
da adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações
mínimas constantes neste Termo de referência;
5.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor valor, por lote,
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão.

6. LOCAIS E PRAZOS PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:
6.1. Os produtos deverão ser entregues no Deposito de Material de Expediente e Permanente,
localizado na Avenida Prefeito )aques Nunes, Centro, próximo ao SINE/IDT, em Tianguá-CE, no
horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 as 16:30, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer
pretextos, não serão recebidos fora do expediente de trabalho.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
7.2. Manter-se durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §le do art. 65 da Lei Federal n- 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.
7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
7.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento
das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado para execução contratual.
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7.6. Assumir o pagamento de todos os custos que porventura deixar de explrçitar,
proposta.
7.7. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
7.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto
contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais
empregados ou da execução do objeto contratual.
7.9. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois] dias úteis contados
da sua notificação.
7.10. Realizar os serviços objeto do Contrato, obedecendo à programação e horários
estabelecidos previamente pela Prefeitura Municipal de Tianguá.
7.11. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
7.12. Providenciar a substituição de qualquer empregado que esteja a serviço da contratante,
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
7.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do disposto no título 11, capítulo V, da
CLT, e na Portaria n.2 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do
trabalho, bem como à Legislação correlata em vigor a ser exigida.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE:
8.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Compra.
8.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.
8.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
8.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
8.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
9.1. O prazo de vigência contratual será de 03 (três] meses contado a partir da sua assinatura,
devendo o contrato ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei ns 8.666/1993.
9.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 03 (três] meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Compra.

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após a finalização da entrega dos produtos/
serviços, conforme nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação,
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco do Brasil.
10.2. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
10.2.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
10.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

11. DA FISCALIZAÇÃO
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11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor es)
designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da'
n2 8.666/1993, doravante denominado, simplesmente, de GESTOR.

ecíeral

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
12.1. 0503.12.366.0221.2034 - Fundeb 40% - Desenvolvimento da Educação de Jovens e
Adultos -3.3.90.30.00- 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Tianguá-CE, novembro de 2018.
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ANEXO H - MINUTA DA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
REF. PREGÃO N9

Data de Abertura: __/ /
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente

os da Lei N9 8.666/93 e alterações posteriores e às cláusulas e condições do Edital de Licitação,
tipo Pregão Presencial Na .

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar da
mencionada licitação e assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto cotado
no ANEXO l, caso sejamos vencedores na presente licitação.

ITEM

1

2

3

4

DISCRIMINAÇÃO

1.1VRO DE LEITURA E ESCRITA: DIVERSIDADE CULTURAL;
EDITORA 1MEPH; AUTOR OBRA COLETIVA; ISBN: 978-85-
60300-66-2

LIVRO AS SEIS MOEDAS DE OURO; EDITORA IMEPH; AUTOR
ANTÓNIO FRANCISCO; ISBN: 978-85-7974-033-6

LIVRO CONTOS QUE ME CONTARAM; EDITORA IMEPH;
AUTOR ANA THAIS FEITOSA; ISBN: 978-85-7974-219-4

LIVRO A GRAMÁTICA EM CORDEL; EDITORA IMEPH; AUTOR
7.É MARIA DE FORTALEZA; ISBN: 978-85-7974-041-1

UNID

UN1D

UNID

U N I D

U N I D

QTDE

500

500

500

500

VALOR
MÉDIO

VALOR
TOTAL

KIT PARA O PROFESSOR

ITEM

1

2

3

4

DISCRIMINAÇÃO

LIVRO CORDEL, CRIAR R I M A R E LETRAR; EDITORA IMEPH;
AUTOR ARLENE HOLANDA ROUXINOL DO RINARÉ; ISBN:
978-85-60300-94-5

LIVRO AS SEIS MOEDAS DE OURO; EDITORA IMEPH; AUTOR
ANTÓNIO FRANCISCO; ISBN: 978-85-7974-033-6

LIVRO CONTOS QUE ME CONTARAM; EDITORA IMEPH;
AUTOR ANA THAIS FEITOSA; ISBN: 978-85-7974-219-4

LIVRO A GRAMÁTICA EM CORDEL; EDITORA IMEPH; AUTOR
ZÉ MARIA DE FORTALEZA; ISBN: 978-85-7974-041-1

UNID

U N I D

U N I D

UNID

UNID

QTDE

30

30

30

30

VALOR
MÉDIO

VALOR
TOTAL

TODOS OS ITENS DE TODOS OS ITENS DEVERÃO SER COTADOS COM VALORES UNITÁRIOS E
TOTAIS
Proponente:_ -...
Endereço: _
CNPJ: CGF:

Validade da Proposta: 60 [sessenta] dias

Prazo de Execução: 12 [doze) meses.

de de 2018.

Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente.

Av. Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNP): 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



P—«Prefeiturade 9Tianguá

ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES

111.1.) l11 Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

f N O M I N A E QUALIFICA O FORNECEDOR! DECLARA, para os devidos fins de
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Tianguá,
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 [dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da
Lei.

(CE), de 2018.

DECLARANTE

III . I I . ) 2" Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO 11

f N O M I N A E QUALIFICA O FORNECEDORA. DECLARA, para os devidos fins de
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Tianguá,
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos
a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos
requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da
Lei.

(CE), de 2018.

DECLARANTE
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Il.III.) 3° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

ÍNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR!. DECLARA, para os devidos fins de
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao Município de Tianguá,
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

...[CE), de 2018.

DECLARANTE

III.IV.) 4° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

( N O M I N A E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao Município de Tianguá, Estado
do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de
nossa habilitação para participar no presente certame licitatorio, bem assim que ficamos ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §29, da Lei n.e
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(CE) de 2018.

DUCLARANTE

III.V.) 5° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
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DECLARAÇÃO

[Nome/Razão Social], inscrita no CNP] n-
legal, o(a) Sr(a]

, por intermédio de seu representante
, portado(a) da Carteira de Identidade n-

e CPF n9 _, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3S da Lei
Complementar ne 123/06.

_-CE, de de 2018.

(Representante Legal
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ANEXO IV MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE
TIANGUA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE , COM A
EMPRESA , NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS:

O MUNICÍPIO DE TIANGUA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua
Prefeitura Municipal na Av. Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tíanguá - Ceará,
através da Secretaria DE , inscrita no CNPJ/MF sob o n9 , neste ato
representada peio respectivo(a) , Sr. (a) , doravante denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , com endereço à rua , __, bairro , cidade

, inscrita no CNPJ/MF sob o n- , representado por [nome e qualificação), portador
do CPF n- , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, com vinculação ao
Edital de Pregão n9 _._/ , o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N°
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n9 10.520. de 17/07/2002
- Lei que Regulamenta o Pregão, o Decreto n5 3.555/2000, devidamente homologado pelo
Exmo(a). Sr. _^_____ do Município de Tianguá — CE.
1.2- Aos casos omissos serão resolvidos pela Secretária ordenadora de Despesa, mediante
aplicação da Legislação pertinente.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBÍETO

2.1- Constitui objeto da presente contratação a AQUISIÇÃO DE KITS LITERÁRIOS PARA
EXECUTAR O PROJETO "OS SABERES E ARTES DA LITERATURA DE CORDEL" DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, constantes no Anexo I do Edital do
processo licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor a Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAIUSTE

3.1- O objeto contratual tem o valor de R$ ( ), a ser pago até o 10° dia após a
entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão.
3.2- O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 [doze) meses os preços contratuais
poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E PA VIGÊNCIA

4.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2018,
contados a partir da assinatura do contrato.

5.1- O FORNECIMENTO do objeto será parcelado, conforme necessidades da Administração. O
FORNECIMENTO dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE
FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante
vencedor de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da Secretaria Gestora.
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5.2- A ordem de fornecimento/autorização de FORNECIMENTO emitida conterá,
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do Pregão no seu
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-
mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio Pregão.
5.3- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de
fornecimento/autorização de FORNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer a FORNECIMENTO do
produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos,
oportunidade em que receberá o atesto declarando a FORNECIMENTO dos bens.
5.4- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo
deste Edital quanto aos ITENS entregues.
5.5- Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão, que serão tratados de forma
autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.9 8.666/93,
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
5.6- DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO pela
administração, no almoxarifado da Secretaria de Origem ou em local determinado na ORDEM DE
FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, das OShOOmin as 12hOOmin local.
5.7- Os ITENS deverão obedecer a um cronograma de FORNECIMENTO, a partir das
características que se apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEM DE
FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO:
5.8- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato.
5.9- Por ocasião DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02
[duas] vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
5.10- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da
Prefeitura Municipal de TIANGUÁ - CE, com endereço na Rua Francisco Sales, 132 - centro,
TIANGUÁ, Estado do Ceará. CEP: 62.655-000, Ceará, inscrito no CNP] sob o n9 10.517.878/0001-
52.
5.11- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5.12- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
5.13- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do FORNECIMENTO que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
FORNECIMENTO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do FORNECIMENTO, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
FORNECIMENTO. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão de preços, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Pregão, na forma do § 1Q do artigo 65 da Lei nQ 8.666/93;
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e) a FORNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o
dos serviços do Município.
5 14- A fiscalização do contrato será exercida pela CONTRATANTE, por meio de servidor
previamente designado, conforme estabelecido no artigo 67 da Lei 8.666/1993 e alterações.
5 15- O exercício da fiscalização ou acompanhamento do FORNECIMENTO dos Itens licitados
será exercido no interesse do Município e não inclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, danos resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência
destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
5.16- Á CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais
entregues, se em desacordo com os termos do presente instrumento e do respectivo
contrato.
5.17- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ónus para a CONTRATANTE.
5.18- A FORNECIMENTO do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA,
pelo perfeito desempenho em relação ao prazo de FORNECIMENTO e qualidade.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE

FORNECIMENTO
6.1- O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a
apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.
6.2- O Objeto contratual será fornecido de forma integral ou parcelada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS
7.1- As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentarias e Elemento de
Despesa: xxxxxxxxxxxxxx. Os Recursos serão oriundos do Plano de Trabalho firmado entre o
Município de Tianguá e SEDUC/CE e/ou ainda Recursos do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1- São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste contrato:
a) Executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pela
CONTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda
todas as normas técnicas que eventualemnte regulem o fornecimento, responsabilizando-se
ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição
aqui estabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento.
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
d) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras,
de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s] máximas do(s) material(is) no Anexo
II, de acordo com o artigo 65, §1Q da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia
da Contratante; aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do §lô do artigo 65 da Lei 8.666/93.
e) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da
CONTRATANTE.
f) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
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g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao
bem, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato.
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
i) Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento ao objeto contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1- A CONTRATANTE obriga-se:
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas
de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados/contratados permaneçam compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO
10.1- O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da
data do recebimento da Assinatura do Contrato, diretamente pela Secretaria de origem, através
de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
11.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.Q 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal •• DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Tianguá prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
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prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
anterior.
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e
III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
I I I - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à
multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8-As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
12.2- O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art 77
da Lei Federal N° 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação às
normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente instrumento.
12.3- O presente Contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer interpelação
Judicial ou Extra-Judicial, nos casos de:
12.3.1- Omissão de pagamento pela Contratante;
12.3.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
12.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito
com a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1-A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor devidamente designado.
13.2- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição
técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder
Público ou de seus agentes e prepostos.
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1- Declaramos partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
14.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tianguá, para conhecimento das questões relacionadas
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

Tianguá - CE, de de

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

1.

NOME:.

CPF:

2.

NOME:

CPF:
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